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DESCRITORES
Despedimento colectivo    >    Suspensão do despedimento

SUMÁRIO
1. A falta ou insuficiência da indicação dos critérios de selecção dos trabalhadores a despedir, no âmbito
do despedimento colectivo, constitui causa de ilicitude desse despedimento e fundamento para a sua
suspensão ao abrigo do 39º do CPT.
2. No caso, os critérios enunciados pela entidade empregadora, de tão vagos e genéricos, não permitem
descortinar qualquer nexo entre os fundamentos invocados e a escolha da requerente, equivalendo à
ausência da indicação dos critérios de selecção, impostos na alínea c) do n.°2 do artigo 360º do Código
de Trabalho, o que torna ilícito o seu despedimento. 
(Elaborado pela Relatora)
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